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LEI N.º 329

Dispõe sobre concessão de adicional ao pessoal do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Votorantim e dá outras providências.

                    A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, LUIZ DO PATROCINO FERNANDES, PREFEITO DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º -
Fica o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Votorantim, autarquia criada pela Lei n.º 202 de 29 de dezembro de 1971, autorizado a conceder o adicional de 15% (quinze por cento) sobre o padrão de vencimento do funcionário ou servidor, exercente das funções de “Tesoureiro” e de “Caixa”, à título de auxílio para diferenças de caixa.

Parágrafo Único – A vantagem concedida por este artigo não se incorpora, para qualquer efeito, ao vencimento ou remuneração percebidos.

Art. 2º -
Não perderá a vantagem de que trata o artigo 1º, funcionário ou servidor que se ausentar em virtude de férias, luto, casamento, doença comprovada, serviço obrigatório por lei ou licença prêmio.

Art. 3º -
As despesas decorrentes com a aplicação desta Lei, correrão por conta de verba própria do Serviço Autônomo de Água e Esgoto.

Art. 4º -
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, EM 17 de novembro de 1978 – XIV ANO DA EMANCIPAÇÃO.
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         Publicada na Diretoria Administrativa Interna da Prefeitura Municipal, na data supra.
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